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PREFEITURA N AL DE
ESTADO DO MARAN

}]I)Í'I AI, DO PREGÃO PRI,)SEN('I,\L ,\" OO7/2020 - ( ]PI,-P\ISB

A Prefeitura Municipal de São Bernardo, através da Pregmira Otr-ICIAL, designado pela Porlaria n'. l)03 de 03 de
janeiro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que realizará liciÍaSo na modalidade Pregâo,
na forma Presencial, do üpo Mlt)NOR PREÇO, destinada à contratâção de empresa parâ prestação rle sen'iços de
loca@o de veiculos âutonrotores de pequeno e médio porte, tendo em vista do que consta do Processo
ÀdminisfratiYo n" 202001010/PllÍ§8, confoÍme descriÍo neste EdiÍâl e seus -{reros-

À licitação reger-se-á pelas dispGiçôes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decrêto Federâl n" 3.5í5/20{Xl, da Lel
(:omplementar n" 123120M, e suas alterações, apllcando subsidiariâmente a f,ei Federal n" 8.66d1993 e demais
notnras regulamentares peúinentes à espécie.

A sessão pública do Pregão terá início às 0E:00hs (OI'IO) horas de 3l dejanelro de 2O20, ra sala da Comissão
PeÍmatrente de Licitação dâ PMSB, localizada provisoriamente na Pqa Bernardo coelho de.tLlmeida 862 - (lenÍro
de São BernarddMA, quando serão recebidos e iniclada a aberturâ dos envelopes c-onlendo a proposta comercial e

documentos de habilitação.

Não havendo expedi€nte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
mârcada, o recebimenlo e o inicio da aberfura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizâdos no prinleiro
dla útil subsequenÍq no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunlcação da
Pregoeira em contrário.

1. DO OBJETO

í .í. 0 presente Pregão lem por objelo a contrataÉo de empresa especiâlizâdâ na prestação de servlços de locaÉo
de yeiculos automotores de poqueno e médio porte, couforme especiÍicações crnÍidas noANEXO I desÍe EditaL

1 .2. O Yalor Global máximo estimado pârâ o ObJeto desÍa LicitaÉo encontra-se no anexo I - TERMO DE
REFDR]ôNCIÀ.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.í. Poderão parÍlcipar desÍe Pregâo os inleressados que Íenha ramo de aÍividade compatíveÍ com o obJeÍo llciÍado
e que âtenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de classificação das
propostas, conslante dcste Edilal e seus -A.nexos.

2.1.1 . Sâo destinados EXCLTISMMENTE à participação de lllicroempresa (ME Pequeno

Porte (EPP), que delronstrem esta condição nos t€rmos do item J.1, alínea "d",

2.2. Não poderão partlclpar, direta ou indirelamente, desta licitaÉo:

a) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação
extraJudlclal, falênclâ, concordata, fusãq cisão ou inc,orporação;

udicial, recupcração

b) Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constltuição, e empresas
controladas, coligadas, interligadas oü subsidiárlas entre si;

c) Ernprmas que se apresentem n â qualidade de subcontratadas;

d) Empresas que tenham úcios, gerentes ou rmponsáveis técnicos que sejam servidores prÍülhos da
Prefeitura Municipal de São Bernardo;
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e) Empresas suspensas de participar de liciÍa$o e lmpedidas de contratar com a Prefeitura Nlunicipal
de São Bernardo, conforme artigo t7, inciso III, da t,ei Federal n" 8.66611993, durante o prazo da sançâo
aplicada;

f) Empresas impedidas de llcitar e contralar com a .A.dministração Públicà, canforme artigo 7", da Lei
t'ederal n' 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contralar com a AdminisÍração Pública, enquanto
perdurarem os moÍivos determinantes da punição ou aÍé que seja promovida a reabililação;

h) Enrpresas estrangeiras não aúorizadas a funcionar no País;

i) Empresas integrântes de um mesmo grupo econômicr, assim entendidas aquelas que lenham diretores,
úcios ou representantes legais mmuns, on que utilizem recursos materlais, tecnológicos ou humanos em
comurn, exceto se demonstrado que não agem represenÍando interesse econômico em comum;

j) Emprrsas enquadradas nâs demais vedações estabelecidas no arÍigo 9', da Lri Federal n" 8.666/1993.

J. IX) CRED}]N( ]IÀNIEN'I'O

3.1 . Para o credenciamento dererâo ser apresenlâdos os seguinles documentos:

a) 'frahndo-se de reprcsentante legal (sóciq proprletário, dirigente ou assemelhado): âto constitutivo, estatulo ou
conÍraÍo sEial em vlgor, com Íodas as suas eYentuais altemções, ou alo consÍiÍulivo consolidado, delidamenÍe
registrado, em se tratando de sriedades c.omerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleiçôes de seus administradores, no qual estejam expressür seüs podcres pâra exercer direitos e

assumir obrlgações em decorência de tal invcstidura;

b) Tratando-se de procurador: instrumenÍo de procura$o, público ou particular, ou (:arta Credencial (.{\-EXO
II), no qual cgnsÍem poderes específicos para formular lanoes, negociar preço, inÍerpor recursos e desiíir de sua
interposição e praticar todos os demais atos pertinenles ao ceíame;

b.1) Procuração por instrumento paúicular e Carta Credencial deverão possuir Íirma re.onheclda em cartório e

eslar acompanhadas de oópia do dcume[to que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os
lndicados nâ âlínea "a";

b.2) Instrumento de prauração, público ou pârticular, ou Carta Credencial deyerão, obrigatoriamentq sob pena
de não ser aceito o credenclamenlo, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabelcça o
cantrato social ou estatuto de constituição, com permissão para ouÍorgâr poderes no que tange a sua

represcntâtividade.

c) Cópia rla Carteira de ldêntidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante credenciâdo
pela empresa interessada;

d) Declaração dâ licitânte, sob as penas da lei, no caso de ME e EPP, que cumpt't o plrra a
quâlificaFo conro nricroempresa ou empresa de pequeno porte, respectivamente, € usufruir do

2006. e suastratameúo favorecldo eÍabelecido nos arts. .í2 a,t9 da Lel Conrplementar n' 123, de 14 de

altêrações.

3.2. Os daumentos nec*ssírim ao credenciamento deverão ser apresenlados em original ou
autenticada por cartório competente, ou por publicaÉo em órgão da Imprensa Oficial,

preYianrente

3.3. A não apresentação ou a inc-orreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá o
licltante de participâr da fase de lances, de negociar preços, de declarâr a inÍenção de interpor recurso, enÍitn. de

representar o licitante durante a sessão pública do Pregão;

3.3.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresenlados na proposta escrita, para efelto de
ordenação das propostas e apuraçâo do menor preço.
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3.4. Àpós o credenciamentq seú declarada â âbertura da sessão e não mais sêrâo âdmitidos novos proponentes,
dando-se lnício ao recebimento dos envelopes;

3.5. Não será adrnltida a participaçâo de dois representantes para a mesma empresE bem como de um mesmo
representanle para mais de uma empresal

3.6. Os documentos de credenciamenÍo serão cúnferidos pela Pregoeira, a cada Sessão Pública realizada,

.í. DA APRESITNTÂÇÂO DOS ENVELOPES

4-1. A Proposla de Preços e os Documentos de HabilltaÉo deverão ser âpresentâdos no local, dia e hora acima
mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo em
suas partes externas e frontais, em carâcteres destacados, os segúntes dizeres:

ENVELOPE N" 01 _ PROPOSTÂ DI' PREÇOS
PREGÃO PR!]SENCI.{L N' OO7/2020 - (]PLPNTSB
ILÀZÃO SOCI.{L DO PROPONENTE

ENVET,OPE N" 02 _ DOCTT\IENTOS DE TL{BILITA(],{o
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/2020. CPL-PMSB
RÀZÃO SOCIAL DO PROPONENI'!]

1.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

4.3. Não seúo cusideradas propostas apresentadas por fac-símile, via poslal e interneÍ.

4.3.1. Pelo disposto no item iÍ.J, só serão aceitas propostas apresentadas em sessão públicâ, por poftador
ldentiflcivel por seus documentos pessoais,

4.,í. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como 'DOCUNIUNI OS DE HABILITAÇ-ÀO" será
rubricado pela Pregoeir4 equipe de apoio e represenlantes credenciados das licitantes.

{.5. Os envelopes deverão conter. obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia preüamente
autenÍicada por carÍório compeÍe[te ou publicação em órgâo da imprensa oficial, ou poderâo ser autenticados
pela Pregoelra ou por qualquer outro componente da (lI'L.

\.? J.5.1. O disposlo no item,í.5 afasla a possibilidade dos seryidores da CPL de!,tacados para lrabalhar na sessão

pública de, no dia de sua realizâçlo, autenticar cópia de docunrentos de inleressados no

1.6. Não serão aceitos proÍocolos de enÍrega ou solicitaÉo de documenlos €m
requeridos no presenÍe Edital e seus Anexos.

(iDcuDrentos

5. DÀ PROPOS T A DE PREÇOS

5.1. -\ Proposta de Preços, sob pena de desclassiÍlca$o, deveú ser apresentada em 01 (uma) vb impressa em
papel timbrado do licltante, em lingua portuguesa, salyo quanto às expressôes técnicas de uso correntq redigida
com clarezâ, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, deyidamente datad4 assinada, e rubricadas todas
as folhas pelo representante legal do licitante proponenle, devendo ctnter o segulnte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do C|{PJ, endereço completo, telefone, fax
e endereço eletrônlco (e-mail), este último se houver, bem como dados bancários (nome e número do banco,
agência e conta corrente para fins de pagamento)i

b) Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, núrmros do Cadastro de Pessúas Físicas e Carteira
de Identidade e cargo nâ empresa;

c) Descrição clara e completa das características dos serviçu ofertados, conforme ANEXO I (Termo dc
Referência) deste EdiÍal;
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O Proposta de preços cnm lndicação do preço unitário ê totâl para cada item (cota exclusivâ para ME e EPP, mais
cota p ncipal), em algarismq e lotâl da proposta, em algarismo e por ettenso, em Real (R§), c.om no máximo 02
(dois) algarismos após a vírgula, sendo considerados fixo e imeajusÍável. já incluídos os lucrm e Íodas as despesas
incidentes, essêncials para a presÍação dos serviços objeto desÍe Pregâo;

e) Prazo de validade da proposta, não inf€rior a 60 (sessenta) diâs consecutlvos, a contar da dâtâ de sua
apresentâção.

f) Dala ê assinatura do representante legal.

g) Delaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos de HabiliÍâÉo, conforme o modelo do Anero III deste Edital.
(Artigo ,t, Inciso VII, da Lei Federal n" 10.520/2002);

5.2. Nos preços ofertados deverâo já estar considÊrâdos e inclusG todos os cuslos direÍos e indlretos, encargos,
tributos, transpoÍe, lietg seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessirios ao cumprimênto lntegral do obJeto deste Pregão;

5.2.1. A inadtmplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento ao EsÍado do Maranhão, nem poderá onerar o objelo deste Pregão, razão
pela quâl â licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedadg ativa ou passiva, com
a AdministraÉo Estâdual.

5.2.2. Quaisquer tribuÍos, despesas e custos omitidos ou incúrretamentÊ cútâdos, serão c'onsiderados como inclusos
nos preç'os, ainda que não tenhâm causâdo a desclassiílcação da proposta por preço inexequível. Nestes casos, a
AdminisÍração não deferiú pedidos de acréscimo, devendo a licitanÍe vencedora prestar os serviços sem ônus
adiclonâis.

5.J. Em nenhuma hipótese podeú ser allerâdo o conteúdo da proposta escrila, seja com relaçio a prço,
pagamento, prâzo ou qualquer iÍem que importe modiÍicação dos terrnos originais, ressalvadas apenas aquelas
d€stinadas a sanâr evidenles erros formais, alterações essâs que seúo âvaliadas pela Pregoeira.

5.4. À sirnples imegularidade formal, que eridencie lapso isento rle má-fé, e que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta não seú causa de desclâssiÍicâção.

5.4.1. À Pregoeira poderá corrigir qualsquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário ou
em dado predomlnanúe da proposta que pernrlÍa Ínfcrlr a lnformaçâo correta.

5.5. Caso os prâzos de validade da propostâ €/ou local da prestação tlos senÍços sejam onritidos na Proposta de

Preços, a Pregoeira enlendeni como sendo iguais aos previstos no iÍenr 5.1, respectivamenÍe, alíneas

5.6. .{ coÍação e os lanc.es verbais apresenÍados e levados em consideração para efeito de julgamento serão da
exclusiva e da (otâl responsâbilidade da licilantc, não lhe cabendo o direiÍo de plêitear qualquer alteraçãq seja
pala rrrais ou para nrenos.

5.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregã
subsidiados ou a fundo perdido.

finâncilmentos

5.8. Não se admiÍirá proposl, que âpresêltlât preços gtobal ou uniÍário' sinbólican, ir ou de valor zeto
incompativeis com (x preços d6 itrsumos e salários de mercado, acrescidos dos respecívos encargos, exc.eto

quando se referirem a materlais de propriedade dâ própria licitante, para os quais ela renurcie a parcela ou à
tolalidade da remuneração.

5.9. Não se admitirá proposta que apresentar alÍernâtiYa dê preços.

5.10. Os preç'os proposÍos serão fixos e irrcajustáYei§.

5.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motiyo justo decúrrente de fatos
superaenienles e aceilos pela Pregoeira,

inclus
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À liciÍanle que nâo mantivcr sua Proposla Íicará sujeita às penalldades eslabelecidas no item 14 deste

5.1J. (laso a c'onvocação para contrataÉo não seja emiÍida dentro do período de vâlidade da proposta, os
licilantes Íicam liberados dos compromissos assumidm, sendo que a Administraçâo poderá solicitar a prorrogaçâo
do prazo de validade por mais 60 (sessenÍa) diâs consecúivos.

6. DOS DOCLI}IENTOS DE IIABII,IT.\ÇAO

6.í. As licitântes, inclusive as N{icroempresas c Empresas de Pequeno Poúe, deverão âprescntar a DocumenÍação
de Ilabilitafo em 01 (uma) via, no EnvelopÊ n'02, devidarnente f€chado e rubricado no fecho, identificado
conforme o lndlcado no item ,1.1, obsen'ada também a nornra estabelecida no item 4.5 deste Edital, contendo os
seguinÍes documenÍos referentes a:

6.í .1 . ÍlabiliÍa$o Jurídicâ, que será cornprovada mediante a apres€nta$o da seguinÍe docunrentâção:

a) F ormulário do Empresário, no caso de l)mpresa Individual;

b) -{to constitutivo, EstaÍuto ou (lontrato Social em vigor, devidamerúe registrado, em se tr.rtândo de sciedades
empreúrias, no caso de saiedades por açôes, acompanhâdo de documentos de eleição de seus administradores e,

no caso de sociedades civis, acompanhàdâ de prova da direÍoria em exercício;

c) Decreto de auloriza@o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangelra em funcionamento no País e
âto de registro ou autorização para funcionamento expedldo pelo órgão cúmpetente, quando a athidade assLn o
exigir.

6.í.2. Regularidade Fiscal Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentâção dos seguint9,s

documentos:

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.3. Prova de inscrlção no Cadastro de Contribuinte Municipal relatiyo à sede ou domicilio dâ liciÍante, pertinerúe
ao seu ramo de atividade e compatíl'el com o objeto contratual;

6.4. Prova de regularidade com a FazÉnda Federal, mediant€ apresentaÉo da:

c.1) Certidão ConJunta Negativa de Débitos Relatlvos a 'fributos Federâls, Dívidt.{tiYa da Unlão e

Prevldenciária;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Iicitanae. medianlc a:

d.1) Certidão Negatlva de Débitos Fiscais, e;

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

d.J) Qua[do a prova de regularidade de que traÍa a alínca "d" for comprovada mediante a de unra

única c.ertidão, c dela não constar expressame[te essa informa§ão, cabcrá a licitante dernonslrar conl
documentação hábil essa condiçãq observado o disposto no itcnr 6.3.

e) Prova de reeUlarldade com a Fazenda l!Íunicipal do donúcílio ou sede da llcitante, relativa ao IS§QN - Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento. mediante:

e..l) Certidão Negaflva de Débitos Municipals, e;

5.12.
E dital.

e.2) (leúidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

t-
I PRocESSo í ô, o c'I o1 .,
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e.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea'e" for comprovada mediante a apresentação de uma
única cerídão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licilante demonstrar conr
dmumentâção hábil essa c-ondi$o, observado o disposto no item 6.J.

Q Prova de situação regular peranÍe o Fundo de Garanía por Tempo de §erviçú, atrayés de apresentação do
CertiÍIcado de Regularidade do FGTS - (lRI.;

g) Prova de inexistênciâ de dóbitos inadimplidos pcrante a.rustiçâ do Trabatho, mediante a apresentação da
Certidão NegâÍir,â de DébiÍos Trabalhistas - CI{DT;

h) Declaração de que não €mprega menores de dezolto anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de
conformidade com o disposÍo no art 27, inciso \', da Lei federal n" 8.666/93, no modelo do ^{I{EXO V;

6.1.3. QualiÍicação Econômico-Financrira, que seú comprovada mediante a apresentação dos segulntes
documentos:

6.1.J.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações (lontábeis do último exercício social, já exigÍveis e apresentados na
forma da lei.

6.t.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordala (Recupera€o Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo
distÍibuidor da sÊde da pessoa jurídica, canr data não excedenle a 120 (cento e vinte) dias tle antecedência da data
de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

6.1.1. A QualiÍicação Técnica dos licitantcs deverá ser comprovlda através de:

a) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou ou esÍá
prestando serviços compatíveis com o objelo deste Pregão. O atestado deyerá ser imprese em papel
timbrado do emiÍente, consÍando seu (NPJ e endereço complelo, devendo ser assinado por seus yócios,

dlretores, administradores, prmuradores, gerentes ou senidor responsável, com expressâ indieção de seu
nome completo e cargo/função.

6.1.5. Oullos Documentos

a) Oeúidão Slmpllflcada da Junta Comercial do llstado do NÍaranhão. de acordo com o art. 1" Decrelo n'
21.0{0, de I7 dG fcvereiro de 2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do }I

6.2. É de exclusivâ responsabiüdade das liciÍantes ajuntada de Íodos os documentos necessários à habilitação.

6.3. A documentaçâo aprese[tada para fins de habilitaçâo fará parae dos autos do procresso administrativo e nâo
seú devolvlda à llcftante.

6.,[. O número do Cadastro Nacional da Pessoâ Jurídica - (-'l{PJ indlcado nos documentos da Proposta de Preço
e da Habllitação deveri ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente prestará os sen'iços, objelo da presente
licltação, conr exc€ção dâ:

a) Certllicado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoajurídica;

b) Certidão de Falêncla/Concordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta Ciegativa ou Posiíva com
Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Trlbutos Federâis, DÍvida Ativa da União e Prevldenciária,
expedida pela Secretaria dâ Recrita Federal, quc deverão ser da sede dâ pessoa jurídicn.

6.6. -\s declarações e outros documenlos julgados necessários à habilitafo, produzidos pela próprla licilânte,
deverão conter data, idenÍiÍicação e asslnatum do tiÍular da empresa ou do seu represenÍante legal.

6.7. Não serão aceitos "protrolos de entrega" ou "solicilaçâo de documentos" em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.
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6.8. n-âo serão aceitos documenÍos cujas datas estejant rasuradas,

6.9. Serão acelÍas somente cópias leúeis.

6.10. A Pregoeira se reserya ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e
julgar necessário.

2 IX) I'RO( rÍ,ll)lI\IENTO

7.1. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, após credencianrento reâlizâdo conforme item 3 deste
Edftal, não seúo mais admitidos novos proponentes.

7.2. As licitântes dêverão entregar os Envelopes n'' 1 c n, 2, sendo que o Envelop€ conlendo os Docurnentos de
Habilitaçâo será rubricado pela Pregoeira, Equipe de.{poio e os representantes credenciados das licilantes.

7.3. Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verilicaSo sunriria de sua
conformidade, serão selecionadas para a lase de lances as licitantes que tenham apresentado propostas em valores
superiores em até 10yo (dez por cento), relatiYamente à de menor preço.

7.4. Quândo não forem identificadas, no mínimo,03 (Fês) propostas escritas de preçc nas condições definidas no
ilem anterior, a Pregoeira clâssificará as melhores proposlas subsequÊnles, até o máximo de 03 (trôs), colocadas
em ordem decrescrnte, quaisquer que sejam os valores ofeíados nas propostas escriÍas.

7.5. Ilavendo empate entre duas ou mais propostas escrilas e proclamadas aptas à fase lance, serão selecionadas
todas âs licilântes que tenham ofertado o mesmo preço, rÊâlizando-se sorteio pârâ definir a ordem de
apresentaqio dos lances.

7.5.1. .\ licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a poslção na ordenâção de lances em relação às
demais empatadas, e assim sucessh'amente até a deÍinição completa da ordem de lances.

7.6. Verificando-se divergência entre os valores numériços € os por extenso, predominarão os últimos,
independentemente de consulta à licitante.

7.7. Será dada opomunldade às llcltânÍes seleclonados, conÍorme ftens anÍerlores, para, lndNlduaÍmenÍe e de

forma sequencial, apresentarem lances verbais, de forma sucessivÀ em valores distintos e decrescenlÊlr, a começar
pela licitanle delenlora da proposta
propostâ de menor preço por lote.

de maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor, p rl lr

7.8. A llcitante deverií ofêre.,€r somente lancr inferior ao último por ela ofeÍâdo.

7.8.1. Com um lance superior ao menor já ofeíâdo por outra partlclpante (lanc-e intermediário) licilanlc se

retira lulomâÍicarnenÍe da sequencia da fase de lanccs, senr Drejuízo do disposto no itcm 7.13

7.9. Não serão aceitos lances de igual valor, prwalecendo aquele que for recebido primeiro.

7.I0. "{ desisfôncia ern apresentar lance, quando convocado pela Pregoeirâ, implicará a exclusão imediala da
licitante da sequencia da etapa de lances e na manulenção do úlÍimo preço por ela ofeíado, para cfeito dc

ordenação das propostas.

7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

7.12. Após a fase de lances, será encerrada a elapa competitlva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo
crltério dc menor preço por lote.

7,12.1..\fasedelancesseencarraquando,restandoapenasduasliciÍantes,umadeclinadoseudireitoalance.

7.13. Encerrada a etapa competitiva para as colas principais a que se refere o item 2.1 deste edilal, as proposlas
de microernprcsa e de empresas de pequeno porte que se enconlrarem na faixa até 5%o (cinco por cento) :rcima do

i



PM .FOLHÂNO

PROCESSO !)Õl ni (

PREFEITURÂ I\ AL DE SÂO
ESTADO DO MARAN

CNPJ: 06.125.389/Oql1

menor preço §erão conslderadas empatadas com a primeira colocâda, de.vendo estas proponentes ser conyocadâ§
na ordem de classificação, uma na falta da outra, para Íàzer uma única e última oferÍâ, inferior a da primeira
colocada, visando o desempâÍe.

7.13.1. Àplica-se o dlsposto neste ltem somente no caso dâ proposta inicialmente mâis bem classiÍicada nâo
ter sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte.

7.'14. Nâo havendo vencedor das coÍas reservadas para M[i. e EPP, a que se reÍere o ilem 2.1.1, alínea "b', do
edltal, esúa§ poderâo ser adJüdicadas ao venc.edor da cola principal ou, dianÍe de sua recusa, aos licitsnle§
remânesoentes, segundo â ordem de classificaçãq desde que praticarem o preço rlo primeiro colocado.

7.15. Se uma mesma empresa vencer a c!Ía reservada e a cota prfucipal, a conlratação das cotas dar-seá
pelo menor preço obtido entre as cotas.

7.í6. Promoüdo o desempate a que se referê o item 7.lJ ou rtão seldo veriricâda a sua ocorrôncia depois dê
encerrada a etapa competitiva, as licitarúes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante
vencedora para registro adiclonal de pr€ç!s.

7.16.J. Para o registlo adicional de preços será esigido a análise da documentação de habilitaÉo.

?.16.2. \ apresentação de novâ.s propostas para regisfro adlcional de pr€ços não prciudicará o resulÍado do
certame em relâção à licitante que ofertou o menor preço.

7.16.3. Alóm do preço do primeiro colocado, será regisÍrado o preço de outro(s) fornecedor(cs) para cada item.

7.17. O regisÍro a que se refere o item 7.16 tem por objetivo o cadastro de resen'a, no caso de exclu$o do
primeiro colocado da Ata de RegisÍro de Preços, nas hipóÍeses previsÍâs nos aí. 17, aí. It, incisoo do art. 79 e
inciso II do art 20 do Decreto EsÍâduâl no 31.553/2016, devendo ser regisÍrados obedecendo a ordem prevista
no ârt. 11, § 3', do referido f)ecreto Estâdual.

7.í8. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a Pregoeira procederá à abertura do enyelope n" 02
contendo a documenlação da licitante classiÍicada cm primeiro lugar, para veriÍicâr suas condições
habilitaÍórias. consoante às exigências desÍe Íldital.

7.í 9. As microêmpresâs c empresâs de pequeno poÍe deverão apresentâr toda a documentação lt
lins de comprovaqão de regularidade Íiscal, nresmo que esta apresenÍe alguma restrição.

7.19.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidâde fiscal, será assegurado o p
(cinco) dias úeis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declaradâ
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da -{dminislração, pâra a re tla
documentação, pagamento ou parcelamenÍo do débito, e emissão de eventuais ceúidões n€gativas ou positivas
com efeito de cerüdão negaíva.

7.19.2. A não regularlzação da documentação, no prazo preristo no item anlerior, lmplicará na
decadência do direilo de não ser preterido na hipótese de contrataÉo administrativa, sem prejuizo da sanção
prevÍsta. NesÍe caso, seú faculÍado à Administraçâo conyocar as licítanÍes renBnescenÍes. ocasEo em que será
assêgurado o exerciclo do direito de preferência às demais nricroernpresas e empresas de pequeno porte, cujas
Propostas es'tilerem no intervalo dc empate prer.isto no ltem 7,13.

7.19.3. Na hipólese da não contratação de microempresa e empresa dc pequeno porte, o objeto licitado
poderii ser regis'trado em favor da proposta originalmenle classifiqada em primelro lugar.

7.20. Se â oferta não for acelÍável ou se a licitanae desaÍender às exigências habililatórias, a Pregoeira
examinará a ofeÍa subsequente, verificando a sua aceitahilidade, observado o disposto no item 7.13 deste
edital, e procedendo à hahilitação da proponente, na ordern de classificação, e assim sucessh'amente, aaé â
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edilal, sendo a respectiYa licitante declarâda vencedora e a
ela adjudicado o objeto do ceíame.

gida
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7.21. Quando todas as propostâs forem desclâssificadas ou todas âs licitantes inabilitadas, a Pregoeira
poderá conc'eder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a aprêsentação de outras propostas escoimadas dos
víclos que ensejaram a decisão ou de nova documentaÉo.

7.22. Caso Íenha ocorrido lance./negociação, a propostâ de preços, ajustadâ ao preço Íinal, deverá ser
protocolada na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no prazo de 48 (quarentâ Ê oito) horas, conÍado
da lavmtura da ata.

7,23. Se não houver inÍerposiSo de recurso por parÍe das liciÍanÍes presenÍes, a PregoêÍra encaminhará a
licila$o para homologação, logo após a apresentaÉo da Proposta de Preço indicada no item 7.22,

7.24. Se houver interposição de Recurso contra atos da Pregoeira, a homologação dar-seá após o
julgamento do Rêcurso fuÍerposÍo e dado conhecimento do seu resultado.

7.25. Serão desclassificadas as proposÍas que:
â) Não atenderem às exlgôncias deste llditat;
b) Forem omissas ou apresentem irregulâridades ou defeitos cÀpazes de dlficultar o.iulgâmento;
c) Com valor unitário do iÍ€m superior ao limite estabelecido no Termo de Referência ou preços
manilestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
através de documenÍação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeÍIcientes de produtividade são compaÍíveis com a e-xecu§o do objeÍo

7.26. Caso entenda que o proço é inexequÍvel a Pregoeira deveú, antes de desclassificar a oferta, estabelemr
prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu prcço, através de:

a) Planilha de custos elâborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela.\dministração;
b) Contrâto, ainda que em execução. com prcços semelhanÍes.

7.27. A licitante que ofeúar preço considcrado inexequível pela l'regoeira e que não demonstre
poslerlormenle sua exequibilidade se sqielta às penalidades administratlvas pela não manutençâo da proposta

7.28. ConÍirmada a inexequibilidade a Pregoeira poderá reabrir a licitação convmândo sessão púb[ca para
dar contlnuldade a o certame.

7.29. Da reunião lavrar-so.á alâ ciÍcunslanciada, na qual serão registradâs as morrôncias releranles e que,
ao final, será assinada pela Pregoeira, pelos componentes da Equipe de Àpoio e pelos
presenles.

E. DA IMPTTGT{.{ÇÃO DO ATO COr\'VOCÀTÓRIO

8.í.Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o rio,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data [ixada para o recebimento propostas,
diretamente na Comissão Permanente de Licitâção da PMSB, localizâda à Pça Bernardo Coelho de .4Jmelda
862, São Bernardo - N{aranhão.

8.1.1. (laberá a Prego€ila decidir sobre l petitrIo no prazo de 2,1 (yintc e quatro) horas.

8.2. Àcolhida à petição contra o ato convocaÍório, será designada nova dala para a realizaçâo do c-ertame.

8.3.,{ enlrega dâ Proposta sem que lenha sido temp€stiyamente impugnado o presenle Editâ|, implicará na plena
aceita$o, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

9. DOS RECURSOS
9.1.Dos atos da Pregeira neste processo licitatório, podeni o licitante, ao Íinal da sessão púbL'a manifestâr,

imedlata e motivadamente, a intenção de lnterpor recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razõst
de recorrer.

AL DE SAO Ê
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9.2.-{ falra de manifestaÉo imediata e motivadâ de interpor recurso, no momento da sessâo deste Pregão,
importârá na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitânte declarada vencedora.

9.3. Caberá à licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (trôs) dias
útels, contados dâ lavratura da citada AÍâ.

9.4. Cienles os demais licitântes da manifesta inÍenção de recorrer por parte de algum dos concorrenles, ficam
desde logo intimados a apresenÍarem contrârrâzões tambónr em 03 (hês) dias úÍeis, c.ontados do término do
prazo de apresentaçâo das razões do recorrenÍe, sendclhes ass€gurada vis{s imediata dos auÍos,.

9.5. Qualquer recurso c'ontra a decisão da Pregoeira deveú ser entregue, no prazo legal, no Setor de Protmolo da
(lomissão Pemanente de Licitação - CPL, no endereço citado no item t.1, terá efeito suspensivo, e, se
acrlhido, invalldará apenas os atos insuscetÍveis de aproveitamenÍo.

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregeira subnreÍerá o recurso, devidamente infornrâdq à conslderação do
Plenário da Comissão Permanente de Licitação, que proferini decisão deÍinitiva.

9.7. Depois de decididos os recursm e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será adjudicado o obJeto
da llcltação.

'10. D.{ HoMOLOG^{ÇÃO E CONTRÀT-{ÇÃO

í0.í. .A.pós â homologação do resultado da presenle licitação, a Administração de São Bernardo, convocará a
empresa adjudicatária parq no prazo máximo de 05 (clnco) dias úteis, retire a Notâ de Empenho e assine o
Contrato, sob pena de decair o direiÍo ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstâs no item 1.í derfie Editâ|.

1O.2. O prazo da convmação podeú ser prorrogado umâ vez, por igual período, quando soliciÍado pelo licitante
vencedor durânte o seu lranscurso, desde que ocorra nrollvo JustlÍlcado e aceito pela Administrâçâo.

í0.3. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não apresenÍar situação regular no ato de
asslnatura do Contrato, ou recusar-se a assiú-lo ou a retlrar a Nota de Empenho no prazo e nas condlções
estabelecidas, chamal os licitântes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para reabertura do Pregão,
ou revogar esle Pregão, independentemenÍe da aplicação das sanções previstas neste Edital. (Artigo 63, § 2", da Lei
Federal n' 8.666/193).

í0.3.í. Na sessão de reabertura do Pregão, a Prêgo€ira podeú negociar dir
obedecida a ordem de clÀssmcâçãq para que seja obtido preço melhor.

proponenle,

E
convocara a

e âsstne o

Contrato, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sern preJuízo das sanções previstas no item 1,1 deste Edltal.

11.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado umâ vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante
vencedor durantc o seu transcurso, desde que ocorra motivo justlficado e aceito pela Administração.

11.3. É faculÍado à Administração, quando a ad.ludicatária não apresenÍar situação r€gular no âto de
assinatura do Contrato, ou recusar-se a assiúlo ou a retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições
estabelecidas, chamar os licitantes remanescentes. obedecida â ordem de classificação, para reâbertura do Pregão,
ou revogar este Pregãq independentemente da apliqaÉo das sanções preyistas nesÍe Edital. (Àrtigo 6J, § 2", da Lei
Fedcral n' 8.666/1993).

1í.3.1. Na sessão de reabêrtura do Pregão, a Pregoeira poderá negociar diretamentc com a proponente,
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido prrlo melhor.

í 2. DAS CONDIÇÔOS Or p.lCaUrXrO

12.1. O pagamento seni feiÍo em favor da CONTRATADA, âlravés de depósúo bancário na sua cúnta corrente,
por intermédio de Ordem Bancária, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, aclmpanhado da
respectiva Nota FiscayFatura, a qual seú conferida e atestada pelo Secreliirio Lunicipal de Àdmlnistração e

Finanças.

I
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'12.2. O prazo máxlmo para efetft.aÉo do pâgamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, após a prestação
dos serviçu, ou em Parcela Únic4 desde que não haja fator impedltivo provocado pela empresa.

12.3. Não serão efetuados quaisquer pâganrentos à CONTRq.TADA enquanto pendenle de liquidaÉo qualquer
obrigações em virtude de penatidades impostas ou lnadimplôncia contÍatual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reâJustamento do pr€ço ou correção monetárla.

'12.4. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 12.2., a Prefeitura Municipat de
São Bernardo se obrlga a pagar mulÍa diárta de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, até o limlte de 70o/o (dez por c:ento), desde que para Íanúo nâo tenha concorrido a CONTRA.TADA.

13, DO F'ORNECIMENTO DO OBJETO

í3.1. A prestaSo dos serviços licitados seú conforme a AdministraÉo, atravós de Autorização de
Forn€cimento, devidamenÍe assinada pelo responsável do SeÍor Competente, durante o exercício de 2020.

14. DAS SANÇÔES ADMTNISTRÁTTVAS

14.1. Se a proponênte vencedora não Ílzer a comprovação das condlções da habititação consignadas no Editâl
ou se, i4iustiÍicadamente, recusar-se a retlrar â Notâ dê Emp€nho ou a assinar o Contrato, a smsão poderá ser
retomadâ e os demais licitantes chamados na ordem de classiÍicação, sqjeitandase a proponenle desistente às
seguintes penalidadÊs:

Í4.1.1. Suspensâo temponiria do direito de participar de ücitaçtes e impedlmedo de clnÍratar com a PrefeiÍura
Municipal de §ão Bernardo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

í4.í.2. Multa de lOyo (dez por c€nto) do valor global da propostâ, devldamente atualizaü.

14.2. No caso de atraso injustiÍicado do objeto deste Pregãq a Administração poderá apllcar as seguintes
mulÍas:

14.2.1. Muha moratórla dlárlâ de 0,337o (trlnta e tnôs centésimos por cento) do valor total da Nota de Empenho,
em caso de atraso na prestação dos serviç-Gs, até o limite de l0olo (dez por cÍnto);

14.3. No caso de inexecução total ou pârciâl do objeto dêste Pregãq a AdministraÉo poderá, garantiü
defesa, apllcar âs segulntes sanções:

14.3.1 . .{dvertência. (Artigo 87, Inciso I, da Lei Federal n' 8.666/199J);

14.3.2. Mutta de l0yo (der. por oento) sobre o valor total do Contrato. (Artigo 87, Inciso II, da L
8.666t7993);

14.3.3. §uspensão temporáriâ de paÍicipar em licitação e impedimento de contraÍar com a Admini
prazo de até 02 (dois) anos. (AÍigo 87, Inciso lll, da Lei Federal n. 8.66611993):

o, pelo

í4.3.4. Declaração de inidoneldade Dara licitar ou contratar cúm a Àdminlstração Pública en_quanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. (Artigo 87, Inciso IV. da Lei Federal n't.666/1993).

14,4, As san@es prevlstas nas alineas "a', úc' e (d' poderão ser aplicadas conjunÍâmente com a preyista na
alínea "b". (Artigo t7, § 2', da Lei F ederal n" 8.666/1993).

14.5. Caberá aa Administração de São Bernardo propor a aplicação das penalidades pÍflistas, mediante
relatório circunstânciado, apresenlândo provâs que justifiquem a proposiÉo. (Âúigo 87, § 3", da Lei F ederàl n"
4.6«n993).

14.6. O licitante que, conv(rado denúo do prazo de validade de sua proposla Ênscjar o retardamenÍo da
exccuÉo do certame, não mantiver a propostÀ fâlhar ou fraudar na execução do Contrato, conrportar-se de modo
inidôneo, Íizer declaração falsa ou cúmeler fraude liscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla def€sa,
Íisará impeÍlido dÊ licitar e cutratar com a Admlnistmção Pública e, pelo prâro de aÍé í15 (cinco) anos, erquanÍo
perdurarem os motivos determinântes dâ punição ou até que seja promovldâ a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem preJuízo da âplicâção das multas preyislas neste Edital e das demais
cominações legais.

14.7. As multas deverão ser recúlhidas no pram de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notiílcaÉo, em
conta bancária a ser informada pela Prefeitura l!{unicipal de São Bernardo.

n"
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í4.8. O valor da multa podeú ser descontâdo dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de são
Bernardo ou cobradas dlretamente da CON'l RÀTÀDA, amigável ou judlcialmente.

14.9. Nenhum pagamento seú feito à CON'[IL{T^,\DA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sldo aplicadas.

í4.10. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à
CONTRq'TADÀ e publicaÉo no Dlário OÍicial do Estado (excluidas as penalldades de advertôncia e mulúa de
mora), constando o fundamento legal.

15. DA DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÁRIA

15.1. A despesa decorrente do obJeto desta licltação correrá à c.onta de recursos específicos, consignâdos no
orçamenlo da PÍefeltura Municipal de São Bernardo para o exercicio de 2020, em conformidade cúm âs segulntes
dotações orçamentárlas:

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

í6.1. O presente Edltal e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, fârão paÍte integrante do
Contrato, indepen denlemente de transcrifo.

16.2. É facultado aa Pregoeira ou à -{.utoridade Superior, em qualquer fase da licitaçâo, a promoção de
dillgência e/ou solicitâr parecer técnlco de pessoa lntegrante ou nâo do quadro da Prefeitura Munlcipal de São
BeÍnardo, desÍinada a esclar€c-er ou complementar a insÍrução do processo, yedada a inclusão posúerior de
documento ou informaÉo que deveria constar no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação soment€
aorreú após a conclusão da diligência promovlda. (Àrtigo 43, § 3", da Lei Federal n'8.66611993').

'16.3. À autoridade competente para a aprova€o do procedimento somente poderá revogar a llcitação por
razões de interesse público decorrente de falo superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
pâra JusliÍicar tal condutâ, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devldamente fundamentado. (Artlgo 49, da Lei t'ederal n' 8.666/1993).

16.4. A homologação do resultado desta llcitação não implicani em direilo à contratação.

í6.5. As proponentes são responúveis pêla fidelidâde e legitimidade das irúormações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

16-6. ^{.s propone.trtes assunrem todos os cust6 rle preparação e apresenÍação de suas
Prefeltura N{unicipal de São Bernardo, em nenhum caso seú responsável por esses cusÍos, ln
cíndução ou do resuhado do prÉesso licitatório.

16.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos paúicipantes qualquer reclamação ou
poderá ser adiada a dala da aberÍura desta licitâção e alteradas as condições do presente Edital.

16.8. No caso de alteraÉo deste lldital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos opes de
Proposta de Preços e Documentos de Habililação, este prazo seú reaberto, exceto quando, inqueslionavelmenle, a

âlt€râção não afetar a formulação das propostas.

16.9. Às normas disciplinadoÍas destâ licitação serão interpretadas em favor da ampliaÉo da disputa,
respeltada a igualdade de oportunldade entre os licltantes e desde que rÉo comprometam o lnteresse públtco, â

finalidade, a celeridade do procedlmento e a segurança dâ contratação.

í6.10. Os casos omissos serâo decidtdos pela Pregoeira em conformidade com a Lei Fedêral n'10.520/2002,
aplicando-se subsldiariamente a Lei Federal n" 8.666/1993 e â Lei Complementar n" 123/2006, alÍerada pela Lei
141t2011.

í 6.1 ! . Â abertura dos enyelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação será sempre realizâda em
sessão pública devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião. que deveú obrigatoriamente ser asslnadâ
pela Pregoeira, pelos Membros da Equipe de Apoio, por proÍissionais que forrnularem parecer técnico sobre o
julgamento desÍe Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes dos licltantes
presentes.

í6.12. Se não houver tempo suÍlclente para a abertura dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de
Habilitação em um único momentor ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dú,iidas
que não possam ser dirimidas de imedialq os motivos serão @nsignados em Ata e a continuação dar-se-á em
scssãú a lltr cotr\.ocadâ posaEr.iof'rrúntE

t
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16.12.1. Os envelopes não abertos, obrigaloriamente rubricados no fecho pela Pregoeira e pelos
representantes legals dos llcltantes presentes, ficarão em poder da Pregoeira e sob sua guârdá até nova reunlão
oportunamenÍe marcada para prossegrdmento dos trabalhos.

í6.í3. O resultado desta licitaÉo será comunicâdo no mesmo dia do julgamento, proferindose no dia dâ
abertura, ou nlediânt€ publlcação na Imprensa oficial.

1 6.14. Os envelopes contendo os Documentos de Habilitafo, não abertos, ficarão à disposi$o para retirada no
endereço da Comissão Permanente de Licita$o - CPL, âté 10 (dez) rlias ri(eis, após a publiração do exÍrato do
Contraúo, após o que serâo dcstruídos pela Pregoeira.

16.15. Na contagem dos prams estâbelecidos neste Edital, excluise o dia do início e inclui-se o dia do
vencimento. (Artigo 110, dâ LÊi Federal n'8.666/1993).

í6.'15.í. Só se iniciam e vencem praz6 em dia de expedieúe na Prefeitura Municipal de São Bernardo.
(Artigo 110, Paúgrafo Únicq da Lei Federal n' 8.666t1»3).

1 5-'l 6. Este Edilal e seus Anexos es6o à disposiÉo dos interessados na Comis§o Permanente de Licitação - CPL,
da Prefeitura Municipal de Sâo Bernardo, localizada na Pça Bernardo Coelho de Almeida 862 - São
Bernardo/MA, de 2'a 6'feira, no horário das 0ths às 12hs, onde poderão ser consultados e obtidos gratulÍamente.

16.17. São paúes integranÍes deste Edital os seguintes Anexo:

'l 6.17.1 . ANEXO I - Termo de Referência;

16.17 .2. ANEXO II - Modelo da Caúa Credencial;

16.í 7.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisilos de Habilitação;

16.17 .4. ANEXO IV - Declâração de Inexistência de fatos impeditivos da habillÍação;

16.17.5. ÂNEXO V- Declaração de Pessoa Jurídica;

'16.í

í 6.1

16.1

16.1

7.6.

7.7.
P

7

- §'lodelo Caía ['roposta;

Declaração de enquadranrento como Micro Empresâ ou l,)mpresa de Pequeno

inuta do ContraÍo Admini strativo.

Termo de Cornprornisso de CumprimcnÍo da Legislaçâo Trabalhista,
e Saúdc do Trabalho.

Sâo Bernardoy'\{.\, l5 de.ianeiro de 2020.
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ANEXO I

TERIIO DÍl Rl)l'1)RENCIÂ

t. Do o&rETo:
O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestâção de
serviçls de locação de yeículos automotores de pequeno e médio poúe

2. DA JTTSTIFICATIVA:
A presente solicitaÉo se prende ao fato de que a frota âtualmenle exlstente nesÍe órgão }evela-se insuficlente em
relação às demandas diárias e de viagens que esta Prefeiturâ NÍunicipat pr€cisa atender. §abendo-se das
crescentes demandas internas e externas que a Prefeifura Municipal de São Bernardo administra e, da
necessidade de lermos disponÍveis esÍe serviçí para alender de forma úpida e eflciente, assim como lambém
viabilizâr a execução, dos programas municipais, bem cÍmo a demanda oriunda das Secretarias de Municipais
vinculadas â estâ admlnistração.

Além disso, há de se c,onsiderar que esse tipo de conlratação acarreta uma série de yanÍagens ao órgào,
tals cúmo:
o FocalizaÉo dos negócim na atividâdêÍim, com ganhos de produtiyidade e eÍiciência;
o Redução da burocracia e da ineÍiciência;
o l'im dos gast6 com aquisição de veículos (pagamento, emplacamento e licenciamento), bem como
preocupação com nêBociâções, procedimentos licitatórlos, recebimento e conferência de veículos;
o Fim da premupação com o s€guno dos automóveis (pesquisa e contratação desse serviço ficam aos
cuidados da empresa prestadora do serviç,o e o custo da cobeíura é incluso na tarifa);
. Desnecessidade de tomar parte da manutenção preventiva e do clntrole da garantia (peças, camoceria e

mãcd6-obrâ) uma yez que a empresa clntratada trala do processo de reruperação dos veículos sinistrados;
. Ausêncla de preocupações na renovação da frota, bem como de trabalho na venda dos veículqr
consftlerados invertÍvels para a AdminisÍração Públlca;

3. ENQTTADR{MENTO LEGÀL:
Regldo pelas disposições dâ Lêi Federal n' 10.520/2002, DecreÍo Federal n' 3.555/20{X}, da Lei Complementar n'
l2y20m, e suas alterações, àpllcando subsidiariamente a Lel Federal n' 8.666/1993 e demais normas

regulamentares pertinentes à espócie.

4. IIÍODALIDADE DE LICITAÇÃO:
PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, do tipo MllNoR PREÇo.

5. PI]RI'II, DA INSTITUIÇAO CONTR{TAD.A:
A instiÍuição a ser conhatada para o fornecimento do objelo deverá preencher os requi c as normas naclonal§
que regulamentam os serviçm conforme a natureza da atividade, apresenta[do documentaÉo que comprove
experiôncia e estrutura adequada ao desenvolvimento dos serviços contratado.

6. D.,T TIIILIZ.\ÇÃO DOS YEÍCIILOS POR SE(]REI"{RI.{:

s[.1IIt)

OBJETO

I

N"
oRt)

('irnrinhonete cabine
d 15.{20 00

2

1

RS 7.710.(X) R§

b_-
I

carninhão forgão R$ 9.63J,fi) RS 9.6JJ,00

Km livrc, sem motorista e sem
combusível

_--.----_

QTD. R$
I IINITÂRIO

R.$ I O I.\t.
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ÀSSISTENCIÀ SO(]I.\I,
SNI \I()I'oRIST.\ E KILONIE\TR.\(;[NI I,IYR}]

Q1'D. RS I Ol Al,

anual

Km livre, sem motodsÍa e senr
combustível

X 10 meses = R$ 223.600,00 -
ANLI.{L

POR DIARIA, MO'TORISI'A I]
COMBTTSTÍVEL ^{ CÂRGO DA
E]\{PRESA CON'I'RA1'ADA.

\ 10 MESES = 2J7.0ffi,00
anual

RS
21.

(-'anrinhonete cabine
la

RS 4.270.txr

TOT..\L MÊ\_SAL

7, DO VALOR:
O valor global esÍimado para 12 (doze) meses, com base nâ coleta de preços, para o objetos especmcados

neste Termo de Referôncia.

I

(laminhão 3/,í
c/carroceria

1 RS 8.?JJ.fi) R§ t.73J,00

x10
me§e§

RS 881,00

3l-6{11

SE\'IL]S

{ I
I'OT^{L N,IENSAI,

\lolocicÍela RS 88Í,00

RS RS 3,t6.670,ü)

st,l\l Nto I oRISTÀ E HI LO \t tir-IR.\(; t,t\Í LIvRI,l

R§ 1()1!\L

C.{MINHONETE PÀRA
SECRETARIA

1 7.7l0.lxl 7.710,00

Doblo 7 lugares para
HENIODIAIISE

t

f)oblo 7 lugâres para
NASF

I

5.r90.00

5.I9í).00

5.r90.00

5.lq),00

1 4.2 74,tNo ÀtrTo 4 PoRT.{s
- LTBS SEDE

00 4.270,00

2 2.J60,00

Carro tipo passeio 4
poúas - tlB§ SEDE

1 2ll
I)IARIÀS
MENSAL

(larro tipo passeio 4
portâs-LIBS-SAO
IL{IMt]NDo

1 2A

DIARIAS
MENSAL

237,00X20 =
4.740,00
MENSAL
237,00X20 =
4.7,t0,00
MI'NSAL
2J7,00X20 =
,Í.74{1,00

1\{ItNS.{L

Carro tipo passeio 4
portâs - tlBS -
F'ORMOSA

1 20
DIARIAS
NIENSAI,

Carro tipo passeio 4
poías - tlBS -
MAMOR{I{A

20
DIARIÁS
NlEl\-SAL

237,00X20 =
4.740,00
r\IENS-{L
237,00\20 =
{.7,Í,0,00
MENSÀL

I

1 2t)
DIARIAS
NIENS.{I-

TOTAL MENSAL

(

h(N'
ORD.

OBJETO RS
TNITÁRIO \t_-)7

CarÍo 4 portas Íipo
passeio

1 R$ {.270.U}

I{S 7.510.00 RS 7.510,00

RS {.270.00

R$ ,í.270,00

2

J (larro picape pequena 2
poías

1

RS
16.050,00

x10
me§es

RS 160.sfit.00 anuirl

I

N' ] OB.IF]TO
ORD.

CâÍro tipo passeio {
i pottu. - ttrs 

I

1 CoQLTEIRO l
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8. DO GESTOR DO CONTRAIO:
A Ges6o do Contrato será determlnada pela Àdministraçâo de São Bernardo, tendo o Gestor às atribuições
especificadas de administrar o ConÍraÍo, conforme estabelecido.

9. FONTE DE RECLTRSOS
Para o pagâmento das despesas decorrentes deste processo serão utillzados os recursos oriundos das Secrelariâs
Municipais da Prefeitura Municipal de São Bernardo requisitantes desle processo.

TO. DOS PR'{ZOS DE VIGENCIA:
Pram de exccução: a data limite para início do forn€cimento será depois de cmitidâ a autorizâção pelo setor
cÍmpetenle da admlnlstraÉo municipal;

Prazo de vigência: O presente contrato terá vigôncia a partlr da data de sua assinatura, ató o dia 31 de dezernhro
de 2020, condicionada a sua eÍiçicia à publicação no Diário Oficial, sendo que os serviços poderão ser
prorogáveis a critério da CONTRA.TAJIiTE dentro dos limites permilidos por tei.

1I. DA§ CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I I L Manutenção preventlva e corretlva por desgaste natural por conta da CONTRAI ADA;
I L2. Às despesas decorrentes de mau uso do veículo e acesúrios são de responsabilidade da Locatária;
I 1.3. Substituição lmediata do veículo defeiluoso por outro igual ou simllar;
1 1.1. No caso de irfrações de Írânsito a responsâbllirJÉo se dará da segulntr forma:
I1..1.1. Quando a infração ocorrer em decorrência de responsabilidade do condutor no veículo, este será
responsável pela sua qútaçãq devendo a CONTR{T-{{TE ser devidamênte notiÍicada pela CONTR{TADÀ no
pram máximo de,l8 (quarenta e oito) horas para infornrar o condutor, ou 30 (trinta) dias para recorrer da
infração se for o caso;
I1.,1.2. Quando a hfração ocarrer em decorrência de problemâs de conformidade do veículo será enviada à
CONTRATADA para qútação;
11..1.3. Comunlcar a CONTR{N'[E, por escrito, qualquer anormalidade de caúter urgente e preÍar os
esclareclmenlos julgados necessá rio§.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRA'TANTE:
Prestar as informações e os esclarecimêntos que venham a ser solicitadas pela CONTRÀTADÀ;
RecebeÍ os produtos âdJudicados, nos termos, prazos, quantidade, quâlidade e condições

estabelecidas no Edital;

12.
12.1

12.2

12.3

12.4

Rejeitar, no todo ou em partg os produtos que a contratada entregar fora das espe{iÍlcações do

Edital;
Comunlcar à clntratada após apresentação da Nota Fiscal, o âc-eite do servidor responsável pelo

recebimento dos produtos adqulridos;
l3.s
t2 ó

Fiscalizar â execução do conÍrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o c
no[fcfuar o pagamento da confialada no prâzo determinado no Edital c cnl seus

contrato;
1J.5. Notificar, por escrito à CONTR{TADÂ, ocorrôncia de eventuais inrperfeições no exocuçao

do objeÍo, Íixando prazo para a suâ torreÉo.

l{.
13.1

D.4.S OBRIGÀÇÕES DA CON'[RA1'AD.{:
Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edilal e em con ncla com a

proposÍa de preços;
Manter, durante Íoda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumldas, Íodas
as condições de habllltâção e qualiÍicâção exigidas na licitação;

13.3. Providenciâr a imediaÍa correção das deficiências e/ou irregularidadeíj apontadas pelo
(]ONTRATANTE;

13.,! Arcar com eventuals prejuízos causados ao CONTRATANTE ry'ou a Íerc,eiros, provocados
por ineÍlciência ou irregularidade cometida na execuçâo do contÍato;

l3 5. Àssumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus

funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato;

13.2
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13.6

13.7

13I

13.9

13 10

13.11

Aceilar os acréscimm e supressões do valor iniclalmente contratado, em ató 259lo (vinte e
clnca por cento), nos termos do §l' do arÍ. 65 da Lel Federal n'8.666/93.
Comunicar à AdminisÍrâção, no prazo máximo de 24 (vinÍe e quatÍo) horas que arÍecede a
data da entrega, os motivos que impossibililem o cumprimenlo do prazo previstq c.om a
devida comprovação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontralar quâlquer das prestações â que está obrigada, exc.eto nas
condlções autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contralo.
RêspoDsabillzerêDlse pelas despesrs d6 tribuÍos, eDcetgos t .balhlsúas. previdenclárim, íisca§
c'omerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamenlo de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras qu€ incidâm ou venham a incidir na execução do contralo.
Em casos de acidente automobilísticos, incidentes, sinlstrm de unr nrodo geral, roubos,
lUrtos, ou qualquer outra ocorrôncla que venha a causar danos aos veículos locados, por
culpa ou não da Contratantc, estâ se limitaú a providenciar a devida comunicação para
elaboração do BO - Boletim de Ocorrôncia, quando for o caso. À remoção, despesa c.om
gulnchm, se for o caso, e outras despesas relativas aos veÍculos sinistrados serão de inteira
responsabilidade da empresa contratada.
A contratada obrigâ-se a atender ao objcÍo desle Contrato de acordo com as especiÍicaçõ«r
e critérios estabelecidos neste Termo de Referônciâ. e ainda:

.{ C:ONTR{TÀDA deverá efeÍuar o pagamento das multas de@rrentes de infrações de
trânsito cometidas na conduÉo dos veículos locados e solicilar o reembolso dos valores junto
A CON'IRATANTE.
Âltes de reallzar o pagamento, a CONTRTTÁDA aguardaú conclusão dos processos
referentes aos recursG previstos pela legislâçâo.
-{ CONTRA.TADA deveú encaminhar à CONTR-{l-tliTE, no prazo máximo dc 02 (dois)
dias riteis, as notiÍicatses emitidas pelos órÉos dc trânsilo, de nrodo a resguardar o rlireito,
por parÍe dos cudutores. de interpor recurs(x.
Nos casc em que a CONTR{].{NTE não for noÍlÍicada d€nÍo do ptam supÍacftado, a

CONTRATADA se responsâbilizâú integralmente pelo pâgâmento das importâncias
referenÍes às multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes das
infrâções.

Na execução dos serviços, o combusível será de responsabilidade da CONTR\I ANTf,.

a)

b)

c)

d)

13. l2

14. CONDIÇOES E PRAZOS DE PAG^{ITENTO:
O pagamento seú ef€tuado pela contratante medianle depósilo na conta corrente informadâ pela

contratadâ em sua propostâ, em moeda corrente nacional. O prâzo de pagamento será de no má:{imo 30 (trinta)
dias após a apresentação de nota ÍiscâVfatura devidamentc alestada por sert'idor designado para este íim, e depois
de as condições da prestação dos serviços previslos nesle lcrmo e no €dital.
op dicionado à Rl)(;l rl,ARlD.A.DU FlS(1.\1, D,\ ll\IPRl.)SÂ. devendo esta demonstrar lal

eus pedidos de pagamenlos por meio da seguinte documentação: (lertidão (lonjunta
\ ida -{tiva da Llniâo, com visla à courprovação da regularidade para com a Seguridade

OS A. LINIAE

se
o§

vl)tu: \
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PREGAO PRESENCIAL N" OO72O2O . CPL-PMSB

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

,À
Comissão Permanente de LlciÍação- CPL

Ref.: PREG-{O \o 0O7 tztl2o - (IPI,-PMSB

n-a qualidade de representante legal da empresa inscrita no Cl\ PJ sob o n"
credenciamos o Sr. (a) portadoÍ da CI n"

para nos representar na licitação em
referôncla, com poderes para formular ofertas, lances de prÊçÍ, recorrer, renunciar a recurso e ptaticar todos os
demais atos pertinentes ao ceúame em nome da representada.
l,ocal e daÍa

(Norne da Empresa)
(Nome e Assinâtura do RepresentanÍe Legal)

, e CP[' n'

I --_--
I 4rI


